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Dourados, data da assinatura eletrônica.
EDITAL N° 08/2024 - PIT/EBSERH

RESULTADO FINAL DAS PROPOSTAS SUBMETIDAS AO PIT/EBSERH/HU-UFGD 2024/2025
A Comissão Avaliadora do Programa de Iniciação Científica e Tecnológica da Ebserh do Hospital Universitário da Universidade Federal da
Grande Dourados (HU-UFGD) torna público o resultado final da análise das propostas de projetos de pesquisas submetidas ao edital n°
08/2024 do PIT/Ebserh 2024/2025. 
1. Vagas: ampla concorrência

Nº do projeto
no Rede
Pesquisa

Classificação Título do projeto CPF do Bolsista Nota Final Resultado
preliminar

 

 

14562  1º Desenvolvimento de testes rápidos adaptados ao diagnóstico
remoto e utilização de banco de dados para o SUS XXX.587.311- XX 37,95

Classificados e
contemplados
com bolsa
dentro do limite
do edital

 

13825 2º 

Desenvolvimento de manual de boas práticas para
profissionais de saúde e material audiovisual informativo
para pacientes sobre toxoplasmose gestacional e congênita
na maternidade do HU-UFGD

XXX.259.238-XX  33,05  

14402 3º  Novo agente antisséptico para o combate de Candida spp. XXX.022.188-XX 
 
33
 

 

14434 4º 
Avaliação das Dificuldades na Implementação do Protocolo
de Cirurgia Segura no Centro Cirúrgico do Hospital
Universitário da UFGD

XXX.308.790-XX  32,025

Classificados

 

14105 5º Projeto “GLIC” – Uma abordagem multidisciplinar XXX.944.889-XX 31,5  
15172 6º  Manual do Interno de Medicina- UFGD XXX.924.821-XX  30,25  
14576  7º Método Canguru: Humanização no cuidado ao Neonato XXX.817.020-XX 29,05  

14564  8º

Humanizando o atendimento à mãe indígena: guia
instrucional digital para incentivo e apoio ao aleitamento
materno entre os povos indígenas em um hospital
universitário do Mato Grosso do Sul

XXX.961.981-XX 28,15  

14069 9º Aplicativo para Automação de Relatórios XXX.449.951-XX 22,25  
           
 
2.Vagas: pessoas negras ou pardas

Nº do
projeto no
Rede
Pesquisa

Classificação Título do projeto CPF do Bolsista Nota Final Resultado preliminar
 

 

 14674  1º
Desenvolvimento de um sistema de
reestruturação de processos otimizados e
eficientes através do Lean Healthcare

XXX.026.693-XX  
29,3

Classificado e contemplado
com bolsa dentro do limite
do edital

 

 
3. Vagas: renda familiar

Nº do
projeto no
Rede
Pesquisa

Classificação Título do projeto CPF do Bolsista Nota Final Resultado preliminar
 

 

13989  1º 

Definição de uma ferramenta de avaliação
nutricional para pacientes críticos internados na
UTI-Adulto do Hospital Universitário da
Universidade Federal da Grande Dourados

XXX.410.361-XX   
33,4

Classificado e contemplado
com bolsa dentro do limite
do edital

 

 
4. Vagas: pessoas com deficiência, indígenas e quilombolas

Nº do
projeto no
Rede
Pesquisa

Classificação Título do projeto CPF do Bolsista Nota Final Resultado preliminar
 

 

15014  1º Implementação de Inteligência Artificial com uso
do Software GPT-4 para suporte clínico ao médico

XXX.944.171-XX   
29,65

Classificado e contemplado
com bolsa dentro do limite
do edital
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na investigação dos pacientes da Clínica Médica e
do Ambulatório no HU-UFGD

IMPORTANTE:
Somente os alunos contemplados com a bolsa do PIT deverão entregar os seguintes documentos no Centro de Pesquisa do HU-UFGD/Ebserh,
nos dias 28/08/2024 a 30/08/2024 das 07:30 às 10:30horas  (Horário de Mato Grosso do Sul). Entrada pela Recepção de Internação do
Hospital.

1. CPF (original e cópia);
2. Carteira de Identidade (original e cópia);
3. Comprovante de residência (apenas água, energia ou telefone fixo). Se o comprovante estiver em nome do responsável legal, apresentar

comprovação;
4. Comprovante de Matrícula
5. Dados da conta corrente no  Banco do Brasil (BB). A conta bancária não poderá ser conta poupança, nem conta conjunta;
6. Termo de Compromisso e Responsabilidade do Bolsista, impresso, preenchido e assinado somente pelo bolsista;
7. Termo de Compromisso e de Responsabilidade do orientador e do bolsista devidamente preenchido e assinado;
8. Declaração de não acúmulo de bolsas.

Documento assinado eletronicamente por Dayse Sanches Guimarães Paião, Chefe de Setor, em 27/08/2024, às 09:14, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 41890480 e o código CRC 1EF94F5F.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23529.012527/2024-17 SEI nº 41890480
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